AJUSTE PARA A DISPENSA DE LEGALIZACAO CONSULAR COM RELACAO AO
CUMPRIMENTO DE CARTAS ROGATORIAS

NOTA BRASILEIRA
N° 1.347

O Ministério das Relagdes Exteriores cumprimenta a Embaixada dos Estados Unidos da
América e tem a honra de informar, com relacdo ao cumprimento de Cartas rogatdrias, que o
Govérno brasileiro adota a praxe de dispensar de legalizagdo consular, na base da
reciprocidade, os documentos expedidos pelas Justicas estrangeiras as do Brasil, uma vez que
0s mesmos tramitam por via diplomatica.

2. O Ministério das Relac¢des Exteriores estima que a adog¢do, na base da reciprocidade tacita
ou expressa, de igual procedimento no quadro das relagbes judiciarias entre o Brasil e 0s
Estados Unidos da América viria estreitar os lacos de cooperacdo multua e atender aos
superiores interésses das Justicas de ambos os paises, e nesse sentido, agradeceria o
obséquio de uma resposta sébre a matéria.

Rio de Janeiro, 4 de outubro de 1968.

NOTA AMERICANA — TRADUGAO
N° 219

A Embaixada dos Estados Unidos da América cumprimenta o Ministério das Relacdes
Exteriores e, com referéncia a nota DJ/274/021(22), de 4 de outubro de 1968, tem a honra de
informar ao Ministério que o Govérno dos Estados Unidos da América dara reciprocidade na
dispensa de legalizacéo consular das Cartas rogatorias.

A Embaixada tem como entendido, a menos que informada do contrario, que a dispensa de
legalizagédo, especificada no paragrafo 2 da nota DJ/52/021(22), de 14 de fevereiro de 1969,
aplica-se a tradugdo dos documentos do inglés para o portugués, assim como a autenticacdo
dos mesmos.

A Embaixada compartilha da opinido do Ministério de que éste pequeno passo servira aos
melhores interésses da Justica de ambos os paises.

Rio de Janeiro, 22 de abril de 1969.



